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PARECERJURÍDICO

REFERÊNCIÀ: Processo Licitatório N" 018/2023;

N' DA DISPENSA DE LICITAçÃO:006/2023;

MODALIDADE: Dispensa de Licitação;

ASSUNTO: Contratâçáo de empresa para sen iços de manutenção da

ilrrtninacãn nírhlica nara a nrofcitrrre tnrrnir-inel dp Awiwá ,'ln Tnrantinq /Tô

INTERESSADO: Prefeitura Murucipal de Axixá <io Tocartins/ -tU

1. RELÀTÓRIO.

O IlustrGsimo senhor Secretário N{unicipal de AdministraÇão do

município de Aidxá,/TO, solicita Parecer Jurídico sobre legalidade da contratação

de empresa oara serviços de manutenção da iluminação pública, para a

prefeitura municipal de Axixá do Tocantins/TO, no valor de R$ 48.895,00(

quarentã e oito mil oitocentos e noventa e cinco reais), com fundamento no AÍt.

72, inciso III da Lei Federal n" 14.733 / 2021- Nova Lei de Licitações.

É o relatório.

2. DASCONSTDERAÇÓES.

Preambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas

de licitações, na Lei 14.133 / 2O21,, possui amparo. respectivamente. em seu artigo

53, §1u, inciso I e II c/c o afiigo 72, inciso III, que assim dispõem:

"An. 5i. Ao fnal da fase preparatória, tt proxsso licitatóio seguirá
para o órgdo de assessormnenlo jttídico da Administração, que

tealizará «mtnle prhio de legalidade medioale análise juidica da

conlrotsçdo-

§1' - Na elaboraçao do parecer jurítlico, o tirgão de assessoranento
jurídico da Ailmiristraçia daxrá:

-
-
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I - opreciat o processo lidtotfuo mnforme crítérios objetioos prioios
de otibuiúo de príoridade;

lI - rudígir surt nrunifeshtçía cm lítguugctt sitnples e compreensíael
^ A^ A-^.- -r--^ , ^la^.:-.- Lú"1 ÁyttLta\4v

indisyensfueis à contritsção e com etVosição dos pressupostos de

fato e de direito laados en consideraçao no aruilise juidica."

"Lrt. 72. O processo de coítttttção direta, que comprcende tts casos

de inexígíbilidade e de disyensa de licitação, droerá ser instruído
com os seguíntes ilocutnfltos:

III - parecer juÉdico e pnreceres léctritos, se for o caso, que
dernonstrem o atendímmto dos requisitos exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a

conformidade do procedimento, com as disposições füadas na nova Lei de

licitações, em especial no que tânge a possibilidade legal de contratação direta

dos serviços, tendo por fundamento o ârtigo 75, inciso I, da Leí n" 14-133/2021.

Prelirninarmente, cumpre escl.uecer que, a presente maniÍestação limitar-

se-á à dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos

jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicot administraüvos,

econômico-financeiros e quÍmto a outras questões não ventiladas ou que exijam

o exercício de conveúência e discricionariedade da Administração.

Por essa Íazão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito

administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à

competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da

Consultoria Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP no 07,

qual seja:

" O Órgão Consultioo ndo dme emitir fiantfestações conclusioas
sobre temas não juidicos, tttis como os técnicos, wlminístrutiaos ou
de conr:eniêiicia au oportunid,tdc, sen prejitíz,t lt Stossibiii,la,le de

etnitir opinião ou faxr recommdações sobre tais questões,

cpontgndo tratarse de iuízo discicionóio, se aplicdaeL Adctnais,
caso ndattre em questdo jtrídica que posst ter rcJh:xo signifcatíoo
em asyecto técnia dae tpontar e esclarccer qual a situução juiLlica
existente que autüriza sua rnatúfesta$o rúquele ponto."

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação

do princípio da legalidade, paÍa que os atos administrativos não contenham
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estipulações que contravenham à lei, posto que. o preceito da legalidade é,

singularmente, relevante nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se

sujeite a violaÍ um princípio de direito, o que é seveÍamente tão grave como

transgredir uma nonna.

Por esse motivo, a Constifuição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a

Ââminictr;eân f)lihliea ahcon,rrá n< Prirrnínine rl: I oaaliã..1o l-^-".^,liâ..1-

Moralidade, Rrblicidade e F,íiciência

já no que tange a inarastabiiidade <io proceciimento iicitatório, o inciso XXI

do artigo retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especiÍicados na

l^---.:-l--:_ -^ ^L-^- ^ -l:^---:^-lEÉrDlaçau, as (,ur<r§, §El v lryus, LUrrryr.rS s dlrElraçL,t:§ D€l a\, LUllltd[auúr ttltsutillllt:

l^ l;-i+--ã^ -í,Lli-^ ^,.^ ;-.-Il-J^ l^ -^-li-À^- ^ r^l^- ^-uL r^lr.uluu ur LUIurtuLr

.ôr.t.nrrênlps anrn rlárrsrrlac nrrp pc.felrplorarn nhricar.àpc de nao:rrnonto
" _ -'_"-J_ --

mantidas as condiçóes eÍetivas da proposta, nos termos da lei. o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações.

/-^-Í^--^ I ^-^^-L^ I^ -^li-i+^^x^ ^ ^, rl^; -â^i^ .l ^ c^^-^+4-i ^ .l ^ í-^.,^,- ^vLrPulr ru uL §urrLrru\uu L

p rnncidprandn rrrrp n <prrricn re«rricitado á femáficn à atividade fim da referida'r_- - --'
Secretaria, faz-se necessário a realização da contratacão de emnresa pata serviços

de manutenção da iluminação pública, para a prefeitura municipal de Axixá do

Tocanüns/TO.

Devidamente instruído, o processo fora remetido a Assessoriâ |urídica,

para emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a

contÍatação direta de empresa para a execução do serviço ora solicitado.

Desta feita, como previsto na norma superior, a Íealização do certame é a

regra, contudo, a própria lei de licitações prevê situações ern que é mais vantajoso

para a Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja

a necessidade do procedimentô licitatório.
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Assim, conforme previsão do Artigo 75, 11, da L,ei L4.133 / 2027 (Nova Lei

de Licitações) tÍouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de

licitações para contratação que envoiva valores iníeriores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros sewiços e compras;

Com efeito, conforme previsto na norma retrocitada, os critérios se

aplicam no caso em tela, uma vez que, conso,rnte disposto no Artigo 75, inciso II,

da Nova [,ei de Licitações e Contratos (l-ei n' 14.133/2021.), é autonzado e está

em harmonia com a lei a contratação direta de outros sen'iços e compÍas, cuio

valor seja de até RiD 50.000,00 (cinquenta mil reais),

I'odavía, faz-se necessário tÍanscrever o artigo alhures, que assim dispÕe:

"An.75. Ê dispcflsscel a licitaçãc:

(...)

il"1::::t::;l:;,T:#';""yx#:;:':';;§50,wo'w
Assirn, é preponderante càrú-rlrar, doravante, na lirüa da possibilidade

dc contratação dircta dos scrviços, dcsdc quc, o valor dispcndido no cxcrcício

Íinanceiro em cufso, para custeaÍ a despesa, não seja superior a cinquenta mil

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de

licitações, no sentido de que os paÍNeres iurídicos devarn ser redigidos enr

linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação

de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,

entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos serviços, através de

dispensa de licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que

observados os requisitos fixados no artigo 72, da Lei n" 14.133 f21 a saber;

" Art. 72. O processo de conftataçõo direta, que compreeade os casos

de inexigibilidade e de ilisVmsa de licittção, dmetá scr instrl.ído
eom os seguintes docltnÊttos:

i. (ó3) 3322-27141 É31 8&6'7u9
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I - docummto de fomrorr , x for o caso, *tudo
técnico preliminar, análisz de riÉÍos, tenrc de referência, projeto
básico ou pmjeto executioo;

Il estimatioa dc despe*, qut daeú so calculada ne lormc
estobelecido no ,tt . 23 desla lti;
III - parecer iurídico e pareceres técnicos, se for o caso, aue
delno strcm (r atcndiDrcnlo e(l. dos.

IV - demonslraçàtr da conpatibilidade da prroíaio de recursos
orçammtúios com o contpronisso a set assunticio;

V - tnnrproua$o de que o co trntldo prrctrche os rcílltisitos de
h.t"; I ; t--ã,, . ^,, -t ; i.".;^ - i- i *^ - ---..Á -; -.

VI - razdo da escolha do contrattdo; V

II - juslifcatkn de prep;

WII - auloinção dn lutoidade conpetalte."(gifo nosso)

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a

contÍatação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, bem como ser

divulgaclo no Diiirio Oficial dos Municípios por força do disposto no artigo 176,

irrciso I, cia nova Lei de Licitaçoes.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores

estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensào.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de Íormalização

de demanda e terÍno de referência, contendo os elementos necessários e

suficientes, com ní\,el de precisão adequado, para caracterizar o obieto

Íequisitado.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto

na Nova Lei, e a reali:ração de procedirnento licitatório específico oneraria ai-nda

mais os cofres públicos, haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo

e material para sua conclusão.

Consitierando que as aquisiçôes a serem realizadas estão estimadas em R$

48.895,00( quarenta e oito mil oitocentos e noventa e cinco Íeais), ó forçoso

concluir pela possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de

':i*Ér-+ii'-: '
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a,
licitação, urrur vez que, o caso em questão, se amolda perfeitamente nos valores

previstos no Artigo 75, inciso II, da Lei no 14.133/2021.

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constâta-se que, para haveÍ

respaldo legal, a contratação direta deve se basear em justificativas. A

iustificativa de Dispensa de Licitação paÍa a contratação dos reíeridos serviços se

Íurrda no turciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade

às contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a

contratação direta não significa burlar aos principios administraüvos, pois a Lei

exige que o contrato somente seia celebrado, após procedimento simplificado de

concorrência, suÍiciente para justificar a escolha do contratado, de modo a

garantir uma disputa entre potenciais Íomecedores.

Entretanto, confcrrme previsto no artigo 75, S 3", da Nova Lei, as

contratações diretas, pelo valor, serão pÍ€Íerencialmente precedidas de

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias

úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse

da AdminisÍação em obter propostas adicionais de evei:rhiais interessados,

devendo ser selecionada a proposta mais vantaiosa.

Assim, para obter preços mais vantaiosos dos serviços requisitados, faz-se

necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação

com a divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3

(três) dias úteis.

L (os) aszz-zzr 4tg3\ 84o6-7el9
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Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão

Íundamental no sentido de que, ao estabelecer a licitação como regl+ o legislador

buscou garantir que a licitação alcançasse suas Íinalidades essenciais, quais

sejam, igualdade de tratamento entr€ os diversos interessacios em contrataÍ corn

a administração pública, somada à possibilidade de escolher dentre as ofertas

apresentadas, aquela que Íor mais vantajosa ao interesse público.
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2.1. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.

O Estudo Técnico ftelirrinar é o documento deÍinido como .r primeira

etapa da contratação, caracteriza o interesse público envolvido e evidencia o

problema, trazendo a melhor solução possível, também permitindo a análise da

viabilidade tecnica, socioeconômica e ambiental da contratação.

Quanto ao tema, a Lei n" 14.'133 / 2021 nos dá diretrizes acerca do Estudo

Técnico Preliminar. Eis o recorte:

" Aít. 6o Psra os frls desta lzi, consitiefim-se

(...)

XX estudo técnia prelirinar: C,acumcnto ccnstitalico dt pimirn

etqpo do planqamen o de uma contrufuÇAo que caructeriza o intÉesse

ptiblico enooloído e o s,ut mdhor solução e dá bsse so

adqrujeto, N teÍfio de referência ou ao prcjeto bósim s setem

elahorudas raso ,;c cori;,lua pcla úabllidadc di caiitÍataçdo;

(...)

An. lE . A fase prepofltfrn do p?ocesso licitatfro é caracterizadn pelo

plnnq flcnto e dne cmtpaühilizar-x am o plano fu cofltiatações

Eniinl dr qrc trrtú o itrtis,, W da crpttt d't i, t. 12 desh L,ài, x-ntpre que

elaborado, e com as leis orçaflfidáriag bem como abordar tod*s as

considerações tíctícas, mercadológicas e dc gestdo que podan ifltetferir

na con trat ação, @fipreendi dos:

(...)

§1. O estudo Ecnico prclíminar s que se rcJere o tncíso I do ctput deste

attigo deoerá aiiletcitr o pmblema t ser resobido e a sua melhor

solução, de motlo a penritir a aztaliação da oiabilidade

técnica e ecünôrnico da conbalaçdo, e conteÍá os seguiites elementos:

I - tlescriçio tla necessidade dt cotttnlaçdo, cotrsidetado o probkma a

ser resoloido xb a perspectioa do inter*se público;

1I - demonstração dt pr@isdo dq contratação no plrÍo de contratsçoes

anual, xmpre que elaboraio, tic uodo a itrdictr o seu slinhtmento corn

o planejamento do Adninislroção;

III - requisilos do contrataçdo;

-
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lV - estifiatiztas das qtantídades pta a mntuatdçõo, scompanhrdas das

memóias de cálulo e dos doatmefitss que lles dão suporte, que

considcrem interdepeadêacias cam outras controtafies, de modo a

possibílitar econonía de escala;

V - lnontamento de merctdo, que cofisíste na málisc das altematioas

possíteis, e justificatioa téctica e econànica da escolhs ilo tipo de

srludc a corltÍLtar;

Vl - estihútioa do oalor da firrffatação, acomptflhadn dos preços

tnihírios refetmciois, das fiem ss de calculo e dos docttmettos que

lne üo suporte, que ytderio cotrslm de tnrro ciassifcado, se u

Arhfiinislricãn optar por ?resn)ar o seu siçilo oté a conclusao Lla

licitação;

Vn - dcsúiçio da nluçdo taflo um todo, inclusioe das exigências

rclacionadss à motutençio e à assistêncip técnica, quando for o caso;

WIl - jusüfcatioas puta o pmcelametto ou não ila mntualação:

lY - ÃffiÉêradti,Â à^. ,ettlr^à^ê aatasàià^. b, t** Ã.

ecofiorflicidade e de flevw oprooeitaÍEnto dos recatss htmanos,

maleriois e fmatceiro s disponíoeis;

X - praoidências a sercTn odotadas pela Administração prel,ianelle à

celútação do conhato, illlclusioe quonto à capacitação de seroidores ou

de empregwlos yuru fscuiízaçfu c 6*lio dmtrulusl;

X) - contrutaçoes coft?lLtas e/ou tntetde?end?ntes;

XII - tksctição de pos;cíoeis inpsctos sfibientois e respeclioas medidas

nitigadoras, itrcluídns reqtisiii;s ,7e baiao cotrsuttro de eiia'gia e ,ie

otltÍos tecurÍ{,s, ben corÍo logísüca rayrso para

desfazíntento e recíclagen de bens e refugos, qwnde aplicáocl;

XIII - ytsiciorutmtnlo cttnclusiw stbrc u ultquuçio út onttutuçõo yurrt

o atendi otto da rccessidade a que se desüna.

§2 O estutlo téctríco preliminm deoeú conleí ao fienos os elefietlos

prcoistos nos incisos l, IV, V|, Wll e XIll do § 1" destc aúigo e, quando

não contanplar os derflaís elementos prmístos no referído parágrafo,

aprcsentaí as dettidas justifcathtas."

t,
I

DA MINUTA DE CONTRATO.

-
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Cumpre observar o disposto na Lei n" 14.133 / 2O21 acerca do instrumento

de contrato, aerbis:

Aít. 95. O instfutnenlo de contruro é obÍigatório, saloo lrrs seguíntes

hipóte*s, em que o Administruçdo poderá substituílo por out"ro

instrurnmlo hábil, úfio carto-contrato, notq ile

empmho de desVesa, autoização de conpm ou od,en ile exeo4ão ile

seruiço:

I - dispensa de licitação on ruzào d,e ualor;

lI - compras com entrcgo imediata e integral dos bens tdquirídos e d,os

quais não resultern obtigtúes futuras, inclusioe quanto o as§stência

técnica, indepotilenl Entz de set aalor.

§1" Às hipóteses ile stbstituição tto insttumeato de antrato, aplica-se,

no q'oie eittber, o ili;pasto no ai. 92 lesld Lei.

§)" É rulo e fu nmhum efeito o cvntrato oerbal con a Admínistntçao,

salw o de peEtmas c(íllrys ol o de Vrestoçío de seniços de pnnto

pügoamlo, assin mlmdidrx aqueles de aalor não supeior a R$

10.0A0,N (rlez mil rcais)"

Nesse senüdo, a nova lei de licitações pÍevê a obrigatoriedade do

instrumento de contrato, havendo exceção justamente para os casos de dispensa

de licitação em razão de valor e de compras com entrega imediata e integral dos

bens adquiridos e dos quais não resultem obÍrigaçóes futuras.

No caso em tela, optou-se pela realizâção de contrato, cuja minuta

preenche todos os requisitos legais.

3. CONCLUSÃO.

Em face do exposto, manifesta-se esta Assessoria Jurídica, no sentido da

APROVAÇÃO da minuta de contrato, bem como manifesta pela LEGALIDADE

do procedimento de dispen-sa de licitação, ressalvado o juízo de mérito da

Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à

análise jurídica deste órgão de consultoria.

-
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Registre-se, por fim, que não hil determinação legal a impor a hscalização

posterior de cumprimento de recomendações feitas.

Eis o teor do BPC (Manual de Boas Práticas Consultivas) n" O5 " Ao Órgão

Cmsultioo que effi caso concteto haja exteàoizailo juízo cottclusioo de aptoooção de

minuta de edital ou cofltrato e tenha sugeido as altoações necessárias, não iflcumbe

pronunciamento subsequente ile aeifcação ilo curnpimento das reumenilações

consigtailas" .

É o parecer!

08 de março de 2023.

ú. wu oABrro 6s11-A

Âssesstrr ]uritlicu

.,r{l.l-a
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